
lana 
/1) 

De: 	 lana <iana@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 21 de julho de 2021 16:40 

Para: 	 'neg rei rosemenezesassessoria@gmail.com '; 'ernestoloregian@hotmail.com ' 

Assunto: 	 ENC: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 

Anexos: 	 15. ATA n° 73-2021 Asfaltecpar Asfalto Tecnológico do Paraná - Eireli - ME.pdf 

Prioridade: 	 Alta 

Boa tarde! 

Na tarde de hoje, liguei para (45) 99817-4282 para cobrar sobre a assinatura da ata de registro de preços e fui 

informada que, a empresa vencedora do item 02, ASFALTECPAR, no possui esse produto para a entrega, que a ata 

de registro de preços estaria "errada", que a empresa só vende "asfalto em saca". 

Porém, vale ressaltar que a ata de registro de preços (contrato) é feita com base no item ganho na licitação e que a 

mpresa ASFALTECPAR, cotou todos os itens da licitação e foi a vencedora SIM do item 02. 

Por fim, solicito uma posição da empresa quanto a esse fato pois, a prefeitura necessita deste produto com 

urgência. 

Att, lana Schmid 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8361/8300 

iana@coronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 

De: lana <iana@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviada em: sexta-feira, 16 de julho de 2021 15:35 

Para: 'negreirosemenezesassessoria@gmail.com ' <negreirosemenezesassessoriagmail.com >; 

'ernestolo regia n@hotmail.com ' <ernestolo regia nhotmail.com > 

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 

Boa tarde!! 

Envio em anexo a ata de registro de preços (contrato) decorrente do Pregão Presencial n 9  37/2021. 

Por gentileza, imprimir 02 vias, assinar, rubricar todas as páginas e me devolver. Logo, enviarei uma via devidamente 

assinada pelo Prefeito. 

Conforme edital: 



i ~1G1~¡Q 

lana 

De: 	 postmaster@outIook.com  
Enviado em: 	 quarta-feira, 21 de julho de 2021 16:42 
Para: 	 iana@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: ENC: ATA DE REGISTRO DE P REÇOS (CONTRATO) 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00010.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

ernestoloregian©hotmail.com  

Assunto: ENC: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 



lana 
	 r 

De: 	 Mali De[very System <MA1 LER- DAEMON@coroneivivida.p? 

Enviado em: 	 quarta-feira, 21 de julho de 2021 16:41 

Para: 	 iana@coroneivivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 Successfui Mali Delivery Report 

Anexos: 	 detaiis.txt; Message Headers.txt 

This is the mali system at host nsl.coronelvivida.pr.gov.br . 

Your message was successfuiiy deiivered to the destination(s) listed below. if the message was delivered to mailbox 

you wiil receive no further notifications. Otherwise you may stiii receive notifications of mali deiivery errors from 

other systems. 

The mali system 

<Iicitacaocoroneivividagmaii.com >: deiivery via 

gmaii-smtp-in.i.google.com [142.251.0.26]:25: 250 2.0.00K 1626896489 

20si19484082p1k.101 - gsmtp 

<negreirosemenezesassessoria@gmaii.com >: deiivery via 

gmaii-smtp-in.i.google.com [142.251.0.26]:25: 250 2.0.0 OK 1626896489 

20si19484082pik.101 - gsmtp 



21107/2021 	 Gmail - Fwd: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 	GfP,0\ 

êN Gmail 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaoc maiI.com > nN, 
' 

Fwd: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 
1 mensagem 

Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividagmaiI.com > 
	

21 de julho de 2021 às 16:41 
Para: negreirosemenezesassessoriagmail.com , ernestoIoregianhotmail.com  

Forwarded message --------- 
De: lana <ianaccoroneIvivida.pr.gov.br> 
Date: quarta, 21/0712021 à(s) 16:41 
Subject: ENC: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 
To: <negreirosemenezesassessoriagmail.com >, <ernestoloregianhotmaiI.com > 

Boa tarde! 

Na tarde de hoje, liguei para (45) 99817-4282 para cobrar sobre a assinatura da ata de registro de preços e fui informada que, 
a empresa vencedora do item 02, ASFALTECPAR, não possui esse produto para a entrega, que a ata de registro de preços 
estaria "errada', que a empresa só vende "asfalto em saca". 

Porém, vale ressaltar que a ata de registro de preços (contrato) é feita com base no item ganho na licitação e que a empresa 
ASFALTECPAR, cotou todos os itens da licitação e foi a vencedora SIM do item 02. 

Por fim, solicito uma posição da empresa quanto a esse fato pois, a prefeitura necessita deste produto com urgência. 

Att, lana Schmid 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

• (46) 3232-836118300 

iana@coronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 
UMA CICADE PARA TODOS 

De: lana <ianacoronelvivida.pr.gov.br > 
Enviada em: sexta-feira, 16 de julho de 2021 15:35 
Para: 'negreirosemenezesassessoriagmail.com' <negreirosemenezesassessoriagmail.com >; 
'ernestoloregianhotmail.com' <ernestoloregian©hotmail.com > 
Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=O2fd5fa34b&view=pt&search=aII&permthid=thread-f%3A1  70592461 1945042348%7Cmsg-a%3Ar-629540553... 1/3 



21/07/2021 Gmail - Fwd: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 

 

ianacoronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 

 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

15. ATA no 73-2021 Asfaltecpar Asfalto Tecnológico do Paraná - Eireli - ME.pdf 
326K 

https://maiI.google.com/maiI/u/0?ik=O2fd5fa34b&view=pt&search=aII&permthid=thread-f%3A1  705924611 945042348%7Cmsg-a%3Ar-629540553... 3/3 



• 23/0772021 	 Gmaíl - RE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 

I'  Gmail 	 Licitação Coronel Vivida 

'\

~i3.,  ~'kn_  Í1 1. c o M > 

RE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 
1 mensagem 

Ernesto Colussi <ernestoloregian©hotmail.com > 	 22 de julho de 2021 às 14:57 
Para: Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida©gmail.com > 

Boa Tarde 

Conforme contato telefônico informamos que não somos responsáveis pelos atos praticados na sessão bem como 

assinatura da ata e posterior assinatura de registro de preço. Pois nossa empresa é responsável apenas pela 

assessoria de documentos alencados para participação do certame. Pedidos a gentileza para fazer o contato com 

o responsável legal da empresa. 

Segue contato: 

EROZINO VITOR DO NASCIMENTO FILHO 
+55 45 9920-2009 
asfaltecpar@hotmai1.com  

De: Licitação Coronel Vivida <licitacaocoroneIvividagmail.com > 
Enviado: quarta-feira, 21 de julho de 202117:41 
Para: neg rei rosemenezesassessoria©gmail.com  <neg rei rosemenezesassessoriagma il. com>; 
ernestoloregian©hotmail.com  <ernestoloregian©hotmail.com > 
Assunto: Fwd: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 

Forwarded message--------- 
De: lana <ianacoronelvivida.pr.gov.br > 
Date: quarta, 21/07/2021 à(s) 16:41 
Subject: ENC: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 
To: <negreirosemenezesassessoriagmaiI.com >, <ernestoloregian©hotmail.com > 

, 	 Boa tarde! 

Na tarde de hoje, liguei para (45) 99817-4282 para cobrar sobre a assinatura da ata de registro de preços e fui informada que, 
a empresa vencedora do item 02, ASFALTECPAR, não possui esse produto para a entrega, que a ata de registro de preços 
estaria 'errada", que a empresa só vende "asfalto em saca". 

Porém, vale ressaltar que a ata de registro de preços (contrato) é feita com base no item ganho na licitação e que a empresa 
ASFALTECPAR, cotou todos os itens da licitação e foi a vencedora SIM do item 02. 

Por fim, solicito uma posição da empresa quanto a esse fato pois, a prefeitura necessita deste produto com urgência. 

Att, lana Schmid 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-836118300 

https://maiLgoogle.com/mail/u/0?ik=O2fd5fa34b&view=pt&search=aII&permthid=thread-f%3A1  705924611 945042348%7Cmsg-f%3A1 7060086442... 1/3 



2310712021 
	

Gmail - RE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 

iana©coronelvivi da. pr.gov.br  
\( 	'\ 

4Q) 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PAfiA TODOS 

De: lana <ianacoroneIvivida.pr.gov.br > 
Enviada em: sexta-feira, 16 de julho de 2021 15:35 
Para: 'neg rei rosemenezesassessoria©gmailcom' <negreirosemenezesassessoriagmail.com >; 
'ernestoloregian©hotmail.com' <ernestoIoregianhotmaiI.com > 
Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 

Boa tarde!! 

Envio em anexo a ata de registro de preços (contrato) decorrente do Pregão Presencial n 1 37/2021. 

Por gentileza, imprimir 02 vias, assinar, rubricar todas as páginas e me devolver. Logo, enviarei uma via devidamente assinada 
pelo Prefeito. 

Conforme edital: 

virj iJ 	rL'IJL v v _i- - 	_jj LJ_J rJF \: 

114.4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais 

aplicáveis. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma 

vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. 

Caso, o representante legal, assinante da ata de registro de preços possua 
assinatura eletrônica, poderá assinar e me encaminhar por e-mail, 
dispensando assim, o envio das vias impressas. 

Atenção: 

Contamos o prazo do dia que enviamos o e-mail com a ata de registro de preço, favor, enviar dentro 
desse prazo ou teremos que encaminhar para as sanções. 

https:!/mail.google.com/mail/u/0?ik=02fd5fa34b&view=pt&search=aII&permthid=thread-f%3A1  705924611 945042348%7Cmsg-f%3A1 7060086442... 213 



23/0772021 
	

Gmail - RE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 

CN\  

Enviar vias da ata de registro para: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

A/C lANA SCHMID 

PRAÇA ANGELO MEZZOMO, SIN - CENTRO 

85.550-000 CORONEL VIVIDA - PR 

Att, lana Schmid 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-836118300 

ianacoronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 
UMACIO.&DE PAPA TODOS 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

Livre de vírus. www.avast.com . 

https://mail.google ,com/mail/u/0?ik=O2fd5fa34b&view=pt&search=aII&permthid=thread-f%3A1 705924611 945042348%7Cmsg-f%3A1 7060086442... 313 



23I07i'021 	 Gmail - Fwd: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 	
1 

MGmail 	 Licitação Coronel Vivida <Iicitacaocoràvimail.com > 

Fwd: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 

Licitação Coronel Vivida <IicitacaocoroneIvividagmail.com > 
	

23 de julho de 2021 às 09:10 
Para: asfaltecpar@hotmail.com  

Forwarded message-- ------- 
De: Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividagmail.com > 
Date: quarta, 21/0712021 à(s) 16:41 
Subject: Fwd: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 
To: <negrei  rose  menezesassessoriagmaiI.com >,  <ernestoloregianhotmail.com > 

----------Forwarded message--------- 
De: lana <ianacoronelvivida.pr.gov.br> 
Date: quarta, 21/07/2021 à(s) 16:41 
Subject: ENC: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 
To: <neg rei rosemenezesassessoriagmail.com >, <ernestoloregianhotmaiI.com > 

Boa tarde! 

Na tarde de hoje, liguei para (45) 99817-4282 para cobrar sobre a assinatura da ata de registro de preços e fui informada que, 
a empresa vencedora do item 02, ASFALTECPAR, não possui esse produto para a entrega, que a ata de registro de preços 
estaria "errada", que a empresa só vende "asfalto em saca". 

Porém, vale ressaltar que a ata de registro de preços (contrato) é feita com base no item ganho na licitação e que a empresa 
ASFALTECPAR, cotou todos os itens da licitação e foi a vencedora SIM do item 02. 

Por fim, solicito uma posição da empresa quanto a esse fato pois, a prefeitura necessita deste produto com urgência. 

Att, lana Schmid 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-836118300 

ianacoronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 

113 



• 23I071021 
	

GmaiI - Fwd: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 

De: lana <ianacoroneIvivida.pr.gov.br> 
Enviada em: sexta-feira, 16 de julho de 2021 15:35 
Para: 'neg rei rosemenezesassessoria©gmail com <negreirosemenezesassessoriagmail.com >; 
'ernestoIoregianhotmaiI.com' <ernestoloregian@hotmail.com >  
Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 

Boa tarde!! 

Envio em anexo a ata de registro de preços (contrato) decorrente do Pregão Presencial n°37/2021. 

Por gentileza, imprimir 02 vias, assinar, rubricar todas as páginas e me devolver. Logo, enviarei uma via devidamente assinada 
pelo Prefeito. 

Conforme edital: 

ij. 	 Jci vvnj, - 	 tL).J LJ,J r?%npt'J? * 114.4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais 

aplicáveis. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma 

vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. 

Caso, o representante legal, assinante da ata de registro de preços possua 
assinatura eletrônica, poderá assinar e me encaminhar por e-mail, 
dispensando assim, o envio das vias impressas. 

A Atenção: 

Contamos o prazo do dia que enviamos o e-mail com a ata de registro de preço, favor, enviar dentro 
desse prazo ou teremos que encaminhar para as sanções. 

Enviar vias da ata de registro para: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

A/C [ANA SCHMID 

PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/N - CENTRO 

85.550-000 CORONEL VIVIDA - PR 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=O2fd5fa34b&view=pt&search=aII&permmsgid=msg-a%3Ar284021  9728430653330&simpl=msg-a%3Ar284021 ... 213 



23I07I' 1021 	 Gmail - Fwd: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 

Att, lana Schmid 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos  

(46) 3232-836118300 

iana@coronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 
UMA CtDADZ PARA TODOS 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

15. ATA n° 73-2021 Asfaltecpar Asfalto Tecnológico do Paraná - Eireli - ME.pdf 
326K 

https://mail.google.com/mail/u/O?ikO2fd5fa34b&viewpt&searchall&permmsgidmsg-a%3Ar284O21  9728430653330&simpl=msg-a%3Ar284O21 	3/3 



23107/2021 	 GmaiI - RE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 

11101 Gmail 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronejvlvlda@ 

RE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 
1 mensagem 

Asfaltecpar Eireli <asfaItecparhotmail.com > 	 23 de julho de 2021 às 10:33 
Para: Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividagmaU.com > 

Bom dia, perdão pela demora em responder estava em viagem. Srs: 

pra vender emulsão e ligantes se nescessita uma permissao e licença da ANP, a empresa ASFALTECPAR nao 

negocia e nem nunca negociou este produto, houve um erro durante o certame, na verdade nos estavamos na 
licitação pelo item asfalto ensacado. Obg a todos 

AsfaltecPar - Asfalto Tecnologico do Paraná. 

E.V.Nascimento Filho 
CASCAVEL PARANA 
045 99920-2009 (whats) - 045 99839-8078 

_O conteúdo desta mensagem e de seus anexos é de uso restrito e 
confidencial, sendo o seu sigilo protegido por lei. Estas informações 
não podem ser divulgadas sem prévia autorização escrita. Se você 
não é o destinatário desta mensagem, ou o responsável pela sua 
entrega, apague-a imediatamente e avise ao remetente, respondendo a esta 
mensagem. Alertamos que esta mensagem transitou por rede pública de 
comunicação, estando, portanto, sujeita aos riscos inerentes a essa 
forma de comunicação. A AsfaitecPar EIRELI. não se responsabiliza por 
conclusões, opiniões, ou outras informações nesta mensagem que não 
tenham sido emitidas por seus integrantes._ 

_El contenido de este mensaje y ei de sus anexos es de uso restringido y 
confidencial, siendo su contenido protegido por Ia ley. Estas 
informaciones no pueden ser divulgadas sin previa autorización escrita. 
Si usted no es ei destinatario de este mensaje o ei responsable para su 
entrega, bórrelo inmediatamente y avise ai remitente, respondiendo a 
este mensaje. Alertamos que este mensaje transito por Ia red pública 
de comunicación, estando por lo tanto, sujeta a riesgos inherentes a 
esta forma de comunicación. AsfaltecPar EIRELI. no se responsabiliza por 
conciusiones, opiniones, u otras informaciones en este mensaje que no 
fueron emitidas por sus integrantes._ 

_This e-mail and any attachments are confidential and may also be 
privileged. If you are not the named recipient, please notify the sender 
immediately and do not disclose the contents to any other person, use it 
for any purpose, store or copy the information. In the event of any 
technical difficulty with this email, please contact the sender. 
Asfaltecpar EIRELI. is not responsible for conclusion, opinions or any kind of 
information in this message that doesn't come from our personnel._ 

De: Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida©gmail.com > 

Enviado: sexta-feira, 23 de julho de 202109:10 
Para: asfaltecpar@hotmail.com  <asfaltecpar@hotmail.com > 

Assunto: Fwd: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 

https://maiIgoogle.com/maiI/u/0?iko2fd5fa34b&viewpt&searchall&permthidthread-f%3Al  705924611 945042348%7Cmsgf%3A1 7060826719. 	114 



23/07/2021 
	

Gmail - RE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 

-----'---- Forwarded message 
De: Licitação Coronel Vivida <licitacaocoroneIvividagmailcom> 
Date: quarta, 21/07/2021 à(s) 16:41 
Subject: Fwd: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 
To: <negreirosemenezesassessoria©gmail.com >, <ernestoloregianhotmail.com > 

Forwarded message 
De: lana <iana@coronelvivida.pr.gov.br> 
Date: quarta, 21/07/2021 à(s) 16:41 
Subject: ENC: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 
To: <neg  rei  rosemenezesassessona©gmail.com >, <ernestoloregianhotmail.com > 

7ç \CÍP/N 

o \ ~21 

Boa tarde! 

Na tarde de hoje, liguei para (45) 99817-4282 para cobrar sobre a assinatura da ata de registro de preços e fui informada que, 
a empresa vencedora do item 02, ASFALTECPAR, não possui esse produto para a entrega, que a ata de registro de preços 
estaria "errada", que a empresa só vende "asfalto em saca". 

Porém, vale ressaltar que a ata de registro de preços (contrato) é feita com base no item ganho na licitação e que a empresa 
ASFALTECPAR, cotou todos os itens da licitação e foi a vencedora SIM do item 02. 

Por fim, solicito uma posição da empresa quanto a esse fato pois, a prefeitura necessita deste produto com urgência. 

Att, lana Schmid 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-836118300 

iana@coronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 
PARA TODOS 

De: lana <ianacoronelvivida.pr.gov.br> 

Enviada em: sexta-feira, 16 de julho de 2021 15:35 
Para: 'negreirosernenezesassessoria@gmail.com ' <neg  rei rosem  enezesassessor iagmaiI.COm > 

'ernestoloregianhotmail.com' <ernestoloregian©hotmail.com > 

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 

Boa tarde!! 

Envio em anexo a ata de registro de preços (contrato) decorrente do Pregão Presencial n° 3712021. 

https://mait.googIe.com/maiI/u/0?ik02fd5fa34b&VieWPt&SearCha1I&Peth1dthread%3  705924611 945042348%7Cmsg-f%3A1706082671 9... 214 



23/07/2021 
	

Gmail - RE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 

Por gentileza, imprimir 02 vias, assinar, rubricar todas as páginas e me devolver. Logo, enviarei uma via devidamente assinada 
pelo Prefeito. 

Conforme edital: 

!n_ 'lLH •  

i v Li 'J L r Li Li L \..',J P'J 'i CL V V Li ti 	 ti Li ".1 LI Li r ti niir ti 

14.4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteI, contados a partir da 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais 

aplicáveis. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma 

vez por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. 

Caso, o representante legal, assinante da ata de registro de preços possua 
assinatura eletrônica, poderá assinar e me encaminhar por e-mail, 
dispensando assim, o envio das vias impressas. 

Atenção: 

Contamos o prazo do dia que enviamos o e-mail com a ata de registro de preço, favor, enviar dentro 
desse prazo ou teremos que encaminhar para as sanções. 

Enviar vias da ata de registro para: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

A/C lANA SCHMID 

PRAÇA ANGELO MEZZOMO, SIN - CENTRO 

85.550-000 CORONEL VIVIDA - PR 

Att, lana Schmid 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-836118300 

ianatcoroneIvivida.pr.gov.br  

https://maiI .goog I e.com/ma iI/u/0?ik02fd5fa34b&viewPt&SearChaII&Perrnthidthread%3Al  705924611 945042348%7Cmsg-f%3A1 7060826719... 314 



23/07/2021 

CORONEL Vi VIDA 
AODO$ 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

Gmail - RE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 

o 

42i 

https://mail.google.com/mail/u/0?ikO2fd5fa34b&VíeWPt&SearChaII&Permthidthread4%3Al  705924611 945042348%7Cmsg-f%3A1 7060826719... 4/4 



cíIÇ 

lana 	 (' 

De: 	 lana <iana@coronelvivida.pr.gov.br > 
Enviado em: 	 sexta-feira, 23 de julho de 2021 09:11 
Para: 	 'asfaltecpar@hotmail.com ' 
Assunto: 	 ENC: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 
Anexos: 	 15. ATA n°73-2021 Asfaltecpar Asfalto Tecnológico do Paraná - Eireli - ME.pdf 

Prioridade: 	 Alta 

De: lana <iana@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviada em: quarta-feira, 21 de julho de 2021 16:40 
Para: 'negreirosemenezesassesso ria @gmail.com' <negreirosemenezesassessoria@gmail.com >; 
'ernestoloregian@hotmail.com ' <ernestoloregian@hotmail.com > 

Assunto: ENC: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 

Prioridade: Alta 

Boa tarde! 

Na tarde de hoje, liguei para (45) 99817-4282 para cobrar sobre a assinatura da ata de registro de preços e fui 

informada que, a empresa vencedora do item 02, ASFALTECPAR, não possui esse produto para a entrega, que a ata 

de registro de preços estaria "errada", que a empresa só vende "asfalto em saca". 

Porém, vale ressaltar que a ata de registro de preços (contrato) é feita com base no item ganho na licitação e que a 

empresa ASFALTECPAR, cotou todos os itens da licitação e foi a vencedora SIM do item 02. 

Por fim, solicito uma posição da empresa quanto a esse fato pois, a prefeitura necessita deste produto com 
urgência. 

Att, lana Schmid 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8361/8300 

iana@coronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 
CEADE PARA TODOS 

De: lana <ianacoronelvivida.pr.gov.br > 

Enviada em: sexta-feira, 16 de julho de 2021 15:35 
Para: 'negrei rose menezesassesso ria @gmail.com' <negrei rose menezesassesso ria gmaiI.com >; 

'ernestolo regia n@hotmail.com '  <ernestoloregianhotmail.com > 

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO) 

Boa tarde!! 



Envio em anexo a ata de registro de preços (contrato) decorrente do Pregão Presencial n 9  37/2021. 
	i) 

Por gentileza, imprimir 02 vias, assinar, rubricar todas as páginas e me devolver. Logo, enviarei uma via devidamente 

assinada pelo Prefeito. 

Conforme edital: 

tVt%JVIr, flJ *J 	flJt'JCL VtVILfr 	 ItJ%J UM rfl1 14 

14.4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parti 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direi 

contrataçio, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções IE 

aplicáveis. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por 

vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. 

Caso, o representante legal, assinante da ata de registro de preços possua 

assinatura eletrônica, poderá assinar e me encaminhar por e-mail, dispensando 

assim, o envio das vias impressas. 

Atenção: 

Contamos o prazo do dia que enviamos o e-mail com a ata de registro de preço, favor, enviar dentro desse 

prazo ou teremos que encaminhar para as sanções. 

Enviar vias da ata de registro para: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

A/C lANA SCHMID 

- PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/N - CENTRO 

85.550-000 CORONEL VIVIDA - PR 

Att, lana Schmid 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8361/8300 

iana@coroneivivida.pr. gov.br  

CORONEL VIVIDA 
»iA CIDADE PARA TODOS 



'-1 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

e v-' 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão Presencial. 
Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de concreto 
betuminoso e quente - C.B.U.Q emulsão asfáltica e massa asfáltica 

em sacas de 25kg. 

Trata-se de procedimento que objetiva o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
concreto betuminoso e quente - C.B.U.Q., emulsão asfáltica e massa asfáltica em sacas de 25kg. 

Conforme se atesta dos autos, a empresa ASFALTECPAR ASFALTO TENCOLÓGICO DO PARANÁ - 
EIRELI participou do Pregão Presencial n. 37/2021 e sagrou-se vencedora do item 02 - EMULSÃO 

ASFALTICA RR-1C. 
Todavia, contatada a empresa citada, a mesma quedou-se inerte com relação à assinatura da 

documentação respectiva para o regular andamento do feito. 
Porém, em 23/07/2021 a empresa Asfaltecpar, através de e-mail enviado ao setor de licitações do 

Município, manifestou-se no seguinte sentido: 

"Bom dia, perdão pela demora em responder estava em viagem. Srs: pra vender 
emulsão e ligantes se necessita de uma permissao e licença da ANP, a empresa 
ASFALTECPAR nao negocia e nem nunca negociou este produto, houve um erro durante 
o certame, na verdade nos estávamos na licitação pelo item asfalto ensacado. Obg a 
todos." (sic) 

Pois bem. 
Primeiramente, não há que se falar em nenhuma irregularidade ocorrida quando da realização do 

pregão. 
Lado outro, compulsando os autos, a Ata de Reunião de fls. 269 aduz que, de fato, a citada empresa 

participou do pregão, sendo devidamente habilitada para tanto, sendo representada, naquele ato, pelo Sr. 

Erozino Vitor do Nascimento Filho, o qual, inclusive, assinou a Ata n. 30/2021 e demais documentos. 
Desta forma, em observância, ainda, ao Histórico do Pregão (fls. 271/274), verifica-se não só a 

regularidade da participação da empresa ASFALTECPAR, mas também, que a mesma sagrou-se vencedora 
do item 02, apresentando, inclusive, proposta. 

Portanto não pode, agora, a empresa vencedora esquivar-se de sua obrigação com a 
Municipalidade. 

ISTO POSTO, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica pelo não acolhimento da manifestação da 
empresa ASFALTECPAR ASFALTO TENCOLÓGICO DO PARANÁ - EIRELI, a qual deverá honrar com sua 
obrigação junto ao Município, sob pena de responder, inclusive, judicialmente pelas suas ações/omissões 
no caso em exame. 

Por fim, em caso se não cumprimento com o contrato, a empresa deverá sofrer todas as sanções 
e penalidades decorrentes da Lei 8.666/93.  

S. M. J. É o parecer.  
Co onel Vivida-PR, ao o e julho de 21. 	7/ 
Tgo Bernardo Bu i skide 	e 	 tÇq 
OAB/PR 67.071 	 joj 
Procurador Mun cipal 	 AflderS9flM.8iài 

"?efeio 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDÀ 

1 	 UMA CIDADE PARA TODOS 



30107/2021 	 Gmail - PARECER JURIDICO QUANTO A MANIFESTAÇÃO 

G rriail 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelv:vkf 	kaii com> 

PARECER JURIDICO QUANTO A MANIFESTAÇÃO 

Licitação Coronel Vivida <Iicitacaocorone!vividagmaiI.com> 	 30 de julho de 2021 às 13:46 
Para: asfaltecpar@hotmail.com  

BOA TARDE! 

Considerando o e-mail enviado pela empresa ASFALTECPAR ASFALTO TECNOLÓGICO DO PARANÁ - 
EIRELI - ME em 23/07/2021, a qual aduz: 

"Bom dia, perdão pela demora em responder estava em viagem. Srs: 
pra vender emulsão e ligantes se nescessita uma permissao e licença da ANP, a empresa ASFALTECPAR 
nao negocia e nem nunca negociou este produto, houve um erro durante o certame, na verdade nos 
estavam os na licitação pelo item asfalto ensacado. Obg a todos" 

O processo então foi enviado ao jurídico do município, o qual se manifestou conforme PARECER 
JURÍDICO em anexo a este e-mail. 

Desta forma, considerando que a empresa ASFALTECPAR ASFALTO TECNOLÓGICO DO PARANÁ - EIRELI 
- ME até a data de hoje (30/07/2021) não enviou a ata de registro de preços (contrato) devidamente 
assinada, solicito da empresa a MANIFESTAÇÃO no prazo de 24 horas, acerca da assinatura da ata de 

registro de preços (contrato) e consequentemente entrega do produto ganho na licitação. 

Favor, acusar recebimento. 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

Parecer jurídico - Asfaltecpar.pdf 
292K 

https: //maiI .goog I e.com/ma iI/U/0?ik02fd5fa34b&VieWPt&SearCha11&Pe1m5gidmSg%37O29l  9205868444386&simplmsg-a%3Ar-70291 ... 	111 



02/08/2021 	 Gmail - Fwd: PARECER JURIDICO QUANTO A MANIFESTAÇÃO 

Gmail 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvfvgail.com > 

- ---------- 
Fwd: PARECER JURIDICO QUANTO A MANIFESTAÇÃO 

Licitação Coronel Vivida <IicitacaocoroneIvividagmaiI.com > 	 2 de agosto de 2021 às 16:51 
Para: asfaltecpar©hotmail.com , iana©coronelvivida.pr.gov.br  

BOA TARDE! 

Solicito posição sobre e-mail enviado na sexta-feira passada. 

Conforme abaixo: 

Forwarded message--------- 
De: Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida©gmail.com > 
Date: sexta, 30/07/2021 à(s) 13:46 
Subject: PARECER JURIDICO QUANTO A MANIFESTAÇÃO 
To: <asfaltecpar©hotmaikcom> 

BOA TARDE 

Considerando o e-mail enviado pela empresa ASFALTECPAR ASFALTO TECNOLÓGICO DO PARANÁ - 

EIRELI - ME em 23/07/2021, a qual aduz: 

"Bom dia, perdão pela demora em responder estava em viagem. Srs: 
pra vender emulsão e ligantes se nescessita uma permissao e licença da ANP, a empresa ASFALTECPAR 
nao negocia e nem nunca negociou este produto, houve um erro durante o certame, na verdade nos 
estavam os na licitação pelo item asfalto ensacado. Obg a todos" 

O processo então foi enviado ao jurídico do município, o qual se manifestou conforme PARECER 

JURÍDICO em anexo a este e-mail. 

Desta forma, considerando que a empresa ASFALTECPAR ASFALTO TECNOLÓGICO DO PARANÁ - EIRELI 
- ME até a data de hoje (30/07/2021) não enviou a ata de registro de preços (contrato) devidamente 

assinada, solicito da empresa a MANIFESTAÇÃO no prazo de 24 horas, acerca da assinatura da ata de 

registro de preços (contrato) e consequentemente entrega do produto ganho na licitação. 

Favor, acusar recebimento. 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

Att, 

https://mail.goog!e.com/maiI/u/0?ik=O2fd5fa34b&view=pt&search=atI&permmsgjd=msga%3Ar51 97726563680966961 &simpl=msg-a%3Ar51 9772... 1/2 



02/08/2021 
	

Gmait - Fwd: PARECER JURIDICO QUANTO A MANIFESTAÇÃO 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 
I) ,voõ/ 

Parecer jurídico - Asfaltecpar.pdf 
292K 

https://maiI.googIe.com/maiI/u/o?ik=o2fd5fa34b&vjew=pt&searchaII&permmsgjdmg%3r51  97726563680966961 &simpl=msg-a%3Ar51 9772... 2/2 



lana (4o) 
De: lana <iana@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviado em: segunda-feira, 2 de agosto de 2021 16:53 

Para: 'asfaltecpar@hotmail.com ' 

Assunto: ENC: PARECER JURIDICO QUANTO A MANIFESTAÇÃO 

Anexos: Parecerjuridico - Asfaltecpar.pdf 

Prioridade: Alta 

De: Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida@gmail.com > 

Enviada em: segunda-feira, 2 de agosto de 2021 16:52 

Para: asfaltecpar@hotmail.com ; iana@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: Fwd: PARECER JURIDICO QUANTO A MANIFESTAÇÃO 

' BOA TARDE! 

Solicito posição sobre e-mail enviado na sexta-feira passada. 

Conforme abaixo: 

Forwarded message --------- 

De: Licitação Coronel Vivida <licitacaocoroneIvividagmail.com > 

Date: sexta, 30/07/202 1 à(s) 13:46 

Subject: PARECER JURIDICO QUANTO A MANIFESTAÇÃO 

To: <asfaltecpar@hotmail.com > 

BOA TARDEI 

Considerando o e-mail enviado pela empresa ASFALTECPAR ASFALTO TECNOLÓGICO DO PARANÁ - EIRELI 
- ME em 23/07/2021, a qual aduz: 

"Bom dia, perdão pela demora em responder estava em viagem. Srs: 

pra vender emulsão e ligantes se nescessita uma permissao e licença do ANP, a empresa ASFALTECPAR nao 

negocia e nem nunca negociou este produto, houve um erro durante o certame, na verdade nos estavamos 

na licitação pelo item asfalto ensacado. Obg a todos" 

O processo então foi enviado ao jurídico do município, o qual se manifestou conforme PARECER JURÍDICO 

em anexo a este e-mail. 

Desta forma, considerando que a empresa ASFALTECPAR ASFALTO TECNOLÓGICO DO PARANÁ - EIRELI - 
ME até a data de hoje (30/07/2021) não enviou a ata de registro de preços (contrato) devidamente 

assinada, solicito da empresa a MANIFESTAÇÃO no prazo de 24 horas, acerca da assinatura da ata de registro 

de preços (contrato) e consequentemente entrega do produto ganho na licitação. 

Favor, acusar recebimento. 



lana ((LI 

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: segunda-feira, 2 de agosto de 2021 16:54 

Para: iana@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: ENC: PARECER JURIDICO QUANTO A MANIFESTAÇÃO 

Anexos: details,txt; Anexo sem título 00050.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

asfaltecpar@hotmail.com  

Assunto: ENC: PARECER JURIDICO QUANTO A MANIFESTAÇÃO 



03/0812021 	 Gmail - RE: PARECER JURIDICO QUANTO A MANIFESTAÇÃO 

, Gmail 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvyjaii.com > 

, 

IVMAJ 

RE: PARECER JURIDICO QUANTO A MANIFESTAÇÃO 

Asfaltecpar Eireli <asfaltecpar@hotmail.com > 	 3 de agosto de 2021 às 14:17 

Para: Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividagmaiI.com >, "iana©coronelvivida.pr.gov.br " 
<ia na©coronelvivida.prgov.br > 

esta com nosso advogado. Obg 

AsfaitecPar - Asfalto Tecnologico do Paraná. 

E.V.Nascimento Filho 
CASCAVEL PARANA 
045 99920-2009 (whats) - 045 99839-8078 

_O conteúdo desta mensagem e de seus anexos é de uso restrito e 

confidencial, sendo o seu sigilo protegido por lei. Estas informações 

não podem ser divulgadas sem prévia autorização escrita. Se você 

não é o destinatário desta mensagem, ou o responsável pela sua 

entrega, apague-a imediatamente e avise ao remetente, respondendo a esta 

mensagem. Alertamos que esta mensagem transitou por rede pública de 

comunicação, estando, portanto, sujeita aos riscos inerentes a essa 

forma de comunicação. A AsfaltecPar EIRELI. não se responsabiliza por 

conclusões, opiniões, ou outras informações nesta mensagem que não 

tenham sido emitidas por seus integrantes._ 

_El contenido de este mensaje y ei de sus anexos es de uso restringido y 

confidencial, siendo su contenido protegido por ia ley. Estas 

informaciones no pueden ser divulgadas siri previa autorización escrita. 

Si usted no es ei destinatario de este mensaje o ei responsable para su 

entrega, bórrelo inmediata mente y avise ai remitente, respondiendo a 

este mensaje. Alertamos que este mensaje transito por Ia red pública 

de comunicación, estando por Io tanto, sujeta a riesgos inherentes a 

esta forma de comunicación. AsfaltecPar EIRELI. no se responsabiliza por 

conclusiones, opiniones, u otras informaciones en este mensaje que no 

fueron emitidas por sus integrantes._ 

This e-mail and any attachments are confidential and may also be 

privileged. If vou are not the named recipient, please notify the sender 

immediately and do not disclose the contents to any other person, use it 

for any purpose, store or copy the information. In the event of any 
technicai difficulty with this email, please contact the sender. 
Asfaltecpar EIRELI. is not responsible for conciusion, opinions or any kind of 

information in this message that doesn't come from our personnel._ 

De: Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividagmait.com > 
Enviado: segunda-feira, 2 de agosto de 202116:51 
Para: asfaltecpar©hotmail.com  <asfaltecpar@hotmail.com >; iana©coronelvivida.pr.gov.br  
<iana©coronelvivida.pr.gov.br > 

Assunto: Fwd: PARECER JURIDICO QUANTO A MANIFESTAÇÃO 

BOA TARDE! 

https://mail.google.com/maiI/u/0?ik=O2fd5fa34b&view=pt&search=au&permmsgid=msgf%3A1  707093314956301 265&simplmsg-f%3A1 7070933... 1/2 



03/08/2021 
	

GmaiI - RE: PARECER JURIDICO QUANTO A MANIFESTAÇÃO 

Solicito posição sobre e-mail enviado na sexta-feira passada. 

Conforme abaixo: 

Forwarded message--------- 
De: Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida©gma il. com> 
Date: sexta, 30/07/2021 à(s) 13:46 
Subject: PARECER JURIDICO QUANTO A MANIFESTAÇÃO 
To: <asfaltecpar©hotmail.com > 

BOA TARDE! 

Considerando o e-mail enviado pela empresa ASFALTECPAR ASFALTO TECNOLÓGICO DO PARANÁ - 

EIRELI - ME em 23/07/2021, a qual aduz: 

"Bom dia, perdão pela demora em responder estava em viagem. Srs: 
pra vender emulsão e ligantes se nescessita uma permissao e licença da ANP, a empresa ASFALTECPAR 
nao negocia e nem nunca negociou este produto, houve um erro durante o certame, na verdade nos 
estavamos na licitação pelo item asfalto ensacado. Obg a todos" 

O processo então foi enviado ao jurídico do município, o qual se manifestou conforme PARECER 

JURÍDICO em anexo a este e-mail. 

Desta forma, considerando que a empresa ASFALTECPAR ASFALTO TECNOLÓGICO DO PARANÁ - EIRELI 
- ME até a data de hoje (30/07/2021) não enviou a ata de registro de preços (contrato) devidamente 

assinada, solicito da empresa a MANIFESTAÇÃO no prazo de 24 horas, acerca da assinatura da ata de 

registro de preços (contrato) e consequentemente entrega do produto ganho na licitação. 

Favor, acusar recebimento. 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

707093314956301 265&simpt=msg-f%3A1 7070933... 2/2 



LL 
lana 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Asfaltecpar Eireli <asfaltecpar@hotmail.com > 

terça-feira, 3 de agosto de 2021 14:17 

Licitação Coronel Vivida; iana@coronelvivida.pr.gov.br  

RE: PARECER JURIDICO QUANTO A MANIFESTAÇÃO 

esta com nosso advogado. Obg 

AsfaltecPar - Asfalto Tecnologico do Paraná. 

E.V.Nascimento Filho 

CASCAVEL PARANA 

045 99920-2009 (whats) - 045 99839-8078 

_O conteúdo desta mensagem e de seus anexos é de uso restrito e 
confidencial, sendo o seu sigilo protegido por lei. Estas informações 
não podem ser divulgadas sem prévia autorização escrita. Se você 
não é o destinatário desta mensagem, ou o responsável pela sua 
entrega, apague-a imediatamente e avise ao remetente, respondendo a esta 
mensagem. Alertamos que esta mensagem transitou por rede pública de 
comunicação, estando, portanto, sujeita aos riscos inerentes a essa 
forma de comunicação. A AsfaitecPar EIRELI. não se responsabiliza por 
conclusões, opiniões, ou outras informações nesta mensagem que não 
tenham sido emitidas por seus integrantes._ 

_El conten ido de este mensaje y eI de sus anexos es de uso restringido y 
confidencial, siendo su contenido protegido por Ia ley. Estas 
informaciones no pueden ser divulgadas sin previa autorización escrita. 
Si usted no es eI destinatario de este mensaje o eI responsable para su 
entrega, bórrelo inmediatamente y avise ai remitente, respondiendo a 
este mensaje. Alertamos que este mensaje transitó por Ia red pública 
de comunicación, estando por Io tanto, sujeta a riesgos inherentes a 
esta forma de comunicación. AsfaltecPar EIRELI. no se responsabiliza por 
conclusiones, opiniones, u otras informaciones en este mensaje que no 
fueron emitidas por sus integrantes._ 

_This e-mail and any attachments are confidential and may also be 
privileged. If vou are not the named recipient, please notify the sender 
immediately and do not disclose the contents to any other person, use it 
for any purpose, store or copy the information. In the event of any 
technical difficulty with this email, please contact the sender. 
Asfaltecpar EIRELI. is not responsible for conclusion, opinions or any kind of 
information in this message that doesn't come from our personnel._ 

De: Licitação Coronel Vivida <IicitacaocoroneIvividagmaiI.com > 

Enviado: segunda-feira, 2 de agosto de 2021 16:51 
Para: asfaltecpar@hotmail.com  <asfaltecpar@hotmail.com >; iana@coronelvivida.pr.gov.br  
<ia na @coronelvivida. pr.gov . br> 

Assunto: Fwd: PARECER JURIDICO QUANTO A MANIFESTAÇÃO 

BOA TARDE! 



Solicito posição sobre e-mail enviado na sexta-feira passada. 

Conforme abaixo: 

Forwarded message--------- 

De: Licitação Coronel Vivida <licitacaocoroneIvividagmail.com > 

Date: sexta, 30/07/202 1 à(s) 13:46 

Subject: PARECER JURIDICO QUANTO A MANIFESTAÇÃO 

To: <asfaltecpar@hotmail.com > 

BOA TARDE! 

Considerando o e-mail enviado pela empresa ASFALTECPAR ASFALTO TECNOLÓGICO DO PARANÁ - EIRELI 

- ME em 23/07/2021, a qual aduz: 

"Bom dia, perdão pela demora em responder estava em viagem. Srs: 

pra vender emulsão e ligantes se nescessita uma permissao e licença da ANP, a empresa ASFALTECPAR nao 

negocia e nem nunca negociou este produto, houve um erro durante o certame, na verdade nos estavamos 

na licitação pelo item asfalto ensacado. Obg a todos" 

O processo então foi enviado ao jurídico do município, o qual se manifestou conforme PARECER JURÍDICO 

em anexo a este e-mail. 

Desta forma, considerando que a empresa ASFALTECPAR ASFALTO TECNOLÓGICO DO PARANÁ - EIRELI - 
ME até a data de hoje (30/07/2021) não enviou a ata de registro de preços (contrato) devidamente 

assinada, solicito da empresa a MANIFESTAÇÃO no prazo de 24 horas, acerca da assinatura da ata de registro 

de preços (contrato) e consequentemente entrega do produto ganho na licitação. 

Favor, acusar recebimento. 

' 	Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  73/2021 
	

PREGÃO PRESENCIAL N2  37/2021 

PRAZO: de 19 de julho de 2021 a 18 de julho de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa ASFALTECPAR ASFALTO TECNOLÓGICO DO PARANÁ - EIRELI - ME, pessoa jurídica 

de direito privado, com sede na Rua Araucária, 263 - Parque Verde, na cidade de Cascavel 

(85.807-670), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  20.982.384/0001-00, neste 

ato representada pelo Sr. Erozino Vitor do Nascimento Filho, portador do CPF sob o n 2  

603.662,909-59 e RG n 2  4143978, a seguir denominada DETENTORA (Contatos: 
negrei rose menezesassesso ria gmail.com , (45) 99817-4282), vencedora da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 37/2021, do tipo menor preço por ITEM, no sistema de 
registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EMULSÃO ASFÁLTICA, 
fundamentados na Lei Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 9  1.708, de 

18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, 
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 
n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
Parágrafo primeiro: A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 

Preços, com o respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EMULSÃO ASFÁLTICA, de conformidade com as especificações 

constantes do Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

CÓD. - VALOR VALOR TOTAL 
ITEM QNTD UN DESCRIÇAO 

LC UNITÁRIO ESTIMADO 
EMULSAO ASFALTICA 

2 5.000,0 LT 10934 1 	 4,25 21.250,00 
RR-1C 

(vinte e um mil e duzentos e cinquenta reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de 19 de julho de 2021 a 18 de julho de 2022. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 2  
8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação da prestação dos serviços e consequentemente do 

seu pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os 

serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, 

referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas e estão de acordo com 

levantamento efetuado pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DOS ITENS 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 

no item 10 do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 

e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.9030 - Material de Consumo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/01 000 1.052 
Obras e Equipamentos de Circulação 

396 2585 3.3.90.30.54 
08.001.26.451.0029.1.052  

00 08/01 504 1.052 
Obras e Equipamentos de Circulação 

397 3827 3.3.90.30.54 
08.00 1. 26.45 1.0029. 1.052 ______ 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Estruturação da 

00 08/02 000 2.057 Malha Viária 420 3038 3.3.90.30.54 

08.002.26.782.0032.2.057  

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n 2  8,666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Presencial n 2  37/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 16 de julho de 2021. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

BARRETO:9673 11 0999 
ANDERSON MANIQUE 

 BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2021 .08.10 10:28:52 -0300 

Anderson Manique Barreto 	 Erozino Vitor do Nascimento Filho 

Prefeito 	 Asfaltecpar Asfalto Tecnológico do Paraná 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2  37/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de concreto 

betuminoso a quente - C.B.U.Q., emulsão asfáltica e massa asfáltica em sacas de 25 kg, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  234/2021 (Anexo 1) 

CÓD. VALOR VALOR TOTAL 
ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO 

LC UNITÁRIO 1 	 ESTIMADO 
EMULSAOASFALTICA 

2 5.000,0 LT 10934 4,25 21.250,00 
RR-1C 

(vinte e um mil e duzentos e cinquenta reais) 

2. Justificativa: 
2.1. As aquisições dos itens serão destinadas a realização de recuperação paliativa da 
pavimentação asfáltica em ruas do perímetro urbano da cidade, chamada de "operação 

tapa-buracos". Com a ocorrência de chuvas constantes e com o aumento de veículos 

trafegando diariamente por estas vias, os danos causados nesta pavimentação são de 

grande monta. Como forma de minimizar os problemas, já que a pavimentação total 

demanda de altas cifras e o município não tem, na maioria das vezes condições financeiras 

para investimentos no setor, a solução mais econômica e imediata é a recuperação, através 

da operação tapa-buracos. Esta medida visa também garantir a segurança, evitando 

acidentes e danos aos veículos que circulam pela cidade. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas e estão de acordo com levantamento efetuado pela 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72 ,  inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja 
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação." 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 
período de 12 meses. 
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4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 711.875,00 (setecentos e 
onze mil, oitocentos e setenta e cinco reais), conforme mapa comparativo em anexo ao 

processo. Sendo que, após a fase de lances e negociação chegou-se ao valor total estimado 

de R$ 21.250,00 (vinte e um mil e duzentos e cinquenta reais) para o ITEM 02. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 
6.1. O processo contem itens de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e itens para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a 

Lei Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 9  

147/2014, nos seguintes termos: 

6.2. Itens 01 e 02, destinados a ampla concorrência. Considerando que durante a fase 

interna do processo, mais precisamente quando da pesquisa de mercado, não foram 

encontrados 03 fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, sediados local ou regionalmente para o fornecimento projetado, nos 

termos do Art. 49, II da Lei Complementar 123/2006. 

6.3. Item 03, destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
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7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade nos locais especificados pelo 

Contratante, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 
8.11. Responsabilizar-se por todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais 
como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 
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8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.14. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

8.15. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 
Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 
previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado o Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 

não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 

mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 

de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
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10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

- critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 19 de julho de 2021 a 18 de julho de 

2022. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo ao processo. 
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13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. A Administração indica como fiscal, o Técnico de Estradas Atalibio Alves Antunes, 

Decreto n2  7.122/2020. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Mauro Busanelio 	 Atalibio Alves Antunes 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 16 de julho de 2021. 
Assinado de forma digital por 

ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731109991 
Dados: 2021.08.10 10:28:35 0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Erozino Vitor do Nascimento Filho 
Asfaltecpar Asfalto Tecnológico do Paraná 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CLEVEL&NDIA 
PORTARIA 8°. 25012021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANGA. 

Estado do PatanI. no uso das atribuições legam previstas nu alt 43, etc/co IV da LI: 

Otglntca Municipal. em conformidade da lei Municipal na 2.64912017. artigo 47. 

RESOLVE: 
Alt. ? - Fica nomeada a eRro/dota CaedIe Oea.i 

Prestas, como Professora em Jornada Suplementar na Escola Municipal António 

Rocha Loucas - EMEIEF. turno Vespertino, na Sarna l Ano A no perlodo de 02 de 

agosto de 2021 alô 20 da dezembro de 2021. 

Ate. 2° - Esta Podaria entoa em vigor na data da sua 

publiçaçlao. revogando~ as disposições em contrario 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 

CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 09 DE AGOSTO DE 2021. 

RAFAELA LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE CLEVELÂNDIA 

PORTARIA 8°. 25012021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDA. 

Estado do Paraná, no uso das atribuições legas pracistas no alt 43. Inciso IV da Lei 

Otganca Municipal, em conformidade da Ia: Municipal n°2849/2017. artigo 47. 

RESOLVE: 

Are. 1° - Faia nomeada a sencidota ThatRa 

Biadaooa,rn da Jesus, corno Professora em Jornada Suplementar na Escola 

Municipal AntOnIo Rocha Louras - EMEIEF. turno Va.padirn. na  turma 5 °  Ano Ano 

peli000 de 22 de julho de 2021 .1420 de dezembro da 2021 

Are. 2° . Esta Portara aflIta em vigor na data da sua 

pub:Icaçàc. t.uogando-se as disposições em 000ttario. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 09 DE AGOSTO DE 2021. 

RAFAELA LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

%II'Nt(IPIO DE ('LEVEI.ANI)IA 

DECRETO 8° 21012021 

REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DO COMERCIO. 

INDÚSTRIAS E OUTRAS PROVIDENCIAS EM RAZÃO 00 

ATUAL CENÁRI0000 CASOS DE COVID-11111 NO MUNICIPIO 

DE CLEVELANDA. ESTADO DO PARANÁ. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVSLANDIAJPR, no uso das albcaçUas que Ir/e 

"'contaridas pala Lei Otgan.ca Mui.oIaS.iaca, no arnb,to desta Município. nucas maGOas srn 

cAtAda da pardarnis provocado palco novos quacrceapaiarn:clug.cos e AsnarIas do Coronco/ru, 

ICOV1D-191. 

CONSIDERANDO qu. a Saúde a 0mb da todos a deus, do Estado. galancnoc nadAda 

p015055 sociais a acostamos. SIA visem a redução do Isco da Acança a da cucos agraVosa ao 

acosso alwarsal a çIca:eAc as açoasa s.Iucçoa para sue pnancçlc, p.claçacatauupataçdo na 

lonca do ad 196. da ConsIEuçao da Rapübhca. 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional nu da 20 da março da 2020. ,acctdtocau 

Estada da Calamidade Pdaua para os 515 do artigo 65. da Lei Complementar Fadaral n. 101 da 

2020. sendo alterado pari Asposto na LaiCcmplarnanur n, 1  173 de 2020, 

CONSIDERANDO aP0naIa ri' 100,da03da esvaiam daDO20Ao Ministério daSaúdo.  

que Declara EmatgAnca am Da/aia PAticria da Impertanua Nacional IESPINI alt d.00nanoi da 

mdacçlu humana pari coco C0000.cioo. 

CONSIDERANDO a Portaria na  41.EOM/MS da 20 de março da 2020. quis declara arn 

lcdc o tan6ctic n000nal, o estado da Oansrnusãc c000ursticia do COV1O.19, 

CONSIDERANDO aclassricaçac pala Clrgatureçao Mlatdal da Saúde 1011151, no dm 

1112312025, corno pandanua 00000:0.10. 

CONSIDERANDO as dspceçOas da Lai FadareI n. 13.979 da 0810212020. 

aesocu,almanaa quanto adatattn:Vaçlu da maAdao da Iaacasçao a Scntar.çao do COMO-19; 

RANIC01IODECOOPAZ!NOOAR 
AVISODE LICITAÇÃO 

usou  dai Estiei n°5012021 Fonna ElaSOrnoa Dala da Loaaç5o Os 2498 AGOSTO da 2021 
a 0998 (nove) tetas Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE PEÇAS PARA 
oruunEnuçdo E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AO CONDICIONADO PARA 00 PRÓPRIOS 

AJNICIPAIS Valor maneta ascnrado RI 0013412 u4nalo aarapac da Capauplo O Edeal arnaseta-sa 
d:scosçaa doa tdalasaados no PrAdo da P,araeu/a da Cl/oparaarr.0. Qaslada Lcaaçoas a Contraries. Rua 
Agual PrecOçoo Ilurpa& n°3011 - Cropa'd,nVoIPO das OeOUlr205a das 136511700n.. a noand.raço 
aAt/Onco c'.c.':/,:./a:.',n'...lo lnlornaçoas patc talalona 4013242-9814 

MUNICÍPIO 06 CHOPINZINI'IOIPR. 
AVISO DE UCITAÇÂO 

McdaAdada: Praglo. E.aIaI na  57/2651. Forma: Eletrônico. Data da LiUlaçio: Dia 25 da agosto da 
2021. as 0000 lobal lei Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E 
EVENTUAL DE SERViÇOS DE DESINSE1rZAÇÃO. D€SR11TIZAÇAO. LIMPEZA E DESINFECÇÃO 
DE CAIXAS E RESERVATÓR:OS D'ÁGUA DOS PRÓPRIOS oo Me.P1ICIPI0 DE CF/OPII4ZINIIO 
Valor miaaaso asaissado: 03 109 343,06. Gearn Sarclçcs, O EdAaI atSotara.sa a disposição dos 
interessados no PrAINo da Pretaduta da Chcjaasa'*oc. Diuslo da ~Os a Contratos, Rua Mqua: 
P:ocOp.c Kuopal, n°3,011 - 000poonhc'PR, das 0810011206 a Au 130011702 Es. a no anda'aço 
aiotttonlco. p31oiÇGOTgÇO,ç,5o/l.p otctmaçOas palo t.lafsna: 1461 3242-0014 

ffisado do ramnia 	 01a90 W.~ to da, 1~ 
- - 	Ptt'f.,11:uM. 	IL 	 CNPJ 50000 AdOlVUIt.d3 

Ji o 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL no 5312021, DE 10 DE AGOSTO DE 252L 
DAIS da aassac: 3110612021 H.111.o do cp5520: 09:00Irrn 

A pcblcaçlc na intmpa dos atuo acIma em005arn-ae d,spooiseu no ar5ulroa aodr.rçc mlmI,l,occ: 
nmP://ssoa.dtauoreunlclpaicoarr.br/amp,  edição dada lide AGOSTO de 0021, corlcrmr cri cul000accanl 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCE980 UCITATÓRIO 
pesdecO cade loro no loa das 98A,alaaa oca la Mo loras/loas mala Ascd.Çad 510 onol asoaolananu 

.condnça.e Mudcoapamlo retcnre 

,/scoaldaoa 	 lneapsldadadakdacac 
o/calada Uooclsqaçae: 	 95812001 

PRESITAÇA0 DE SERVIÇOS DE MÉDICOS AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE 
APO10 A DIAGNOSE E TERAPIA jSADT) dansi ao -0—. des —Aios 

INSTITUTO POLICLIRICA Pia
/ - PRESTOÇOO DE oEoolçSocaEoICos 	 SORO 	 rodo sis.00000cc 00 E'lOOcll 
050L11ATOONSE SERVIÇOS DE SPOIOA 32AOIIOSE 
E tEcERA 15050 	 Iotalleaeecadap 0$ atolou 05 

Touti 9.d RI B76 OOQOO 
o: .01V-data arei aalel 10915198 .Irnertnocsraaeordanaals: 

1 	oa.oasoaO.waaa 	 1 	OOaçaO 	 1 
PAULO HORN  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA . PR 
TERMO 

DE 
 RAT1FICAÇAO DE INEXIOI5JLIDADE DE LICITAÇÃO na 15I2021 

Daapacls da Platedo Processo Lataatcnc o° 9512021. RATIFICO, nos lermos oc ad. 28. da Li. 
FadareI pa989053  isentando penteai,uridico doSr Tiago RobalOs eugcnac da Abocado, P.00uradco 

.cçal. Mun 	 dadam Acacigical a acdaçic nos elmos do 'capul' 	do ad 25.00 d/plcs n. legal evocado, 
para o cbadanooanarrlc da -PIOU ANDeE S. MAZZUCO - LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLINICAS LIDA. CNPJ na  01.590.111100011.88. para a/Raldaçac da acamas Iabolatooa:s de 
patologia oaraa. ooplooma as oacassidadaa da Sactatata da Saúde do Monoipu de Coronel 5/o/da. 
Valor Ioaalaelianado OS 136.948,e1. Parlodc da p,aslaçuc do serviço A da 350 dias, da tesa 2021 a 
25.07.2022. Pubôqua.Sa. CotSrnl Vivida. 09 da aposto da 2021, Acderscn Manque SaneIe P,alaac 

aaANICIPIO 0€ CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARARA 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 81 4310521 

DATA. I5107121 	 ABERTURA 2507121 	 PROPOSTAS 500005 
DISPUTA, 	ásdRh.ISanlo 
OBJETO : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AOIJSIÇÔEO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA, 015865,105 DE COPA E COZ/*IA, CAMA, MESA E BANHO. ARTIGOS DE 
VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
uSl,5NISTRAÇÂOMANIOPAL: carlcnna dao/on,nado nocrijalodc pesarda adai. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°4012021 
DATA 15,07121 	 ABERTURA 2W7r21 	 PROPOSTAS, Os 00 HS 
DISPUTA: 30107f21 sacar, 1~ 
OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQEOSIÇÕES DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA. IJT5PISI,IOS DE COPA E COZINHA. CAMA, MESA E SARRO. ARTIGOS DE 
VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; loIASooc u:sccsnadc no oojato dc prasanta nAscI 
A Publicação na Iraagoa doa ao. aDen/a Rncontta.sa dsponicel no sagoalla aodoreçc alalrOorio: 

2021. 	 peto, DaSralA Da  TRSI, de 14 dalultc da 2021. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - FR 
ADITIVO Na  01 se Contrato n 8RI2020 - Praglo Praa.ocoal ri* 6712020 - Contratante 
Mrol9clplo da Corar*] 5/roda Contratada LEOMAR MELOTO DOS SANTOS. CNPJ 
21 .92S.541I0001-79. Prorroga-se a vigência do coolrato por mais 12 meses, de 04 08 2021 a 
03.08.2022. O calor mensal permanece :narerado. totalizando a quantia de 0574400.20 
Permanecem :rdolmodas as demais cláusulas Corc.ri. Vicida, 03 de agosto de 2021 
Andetson Man:que Baneto Prefeito 

MUNiCiPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 
CcPNOCAÇAO - REI: EDITAL DE CONCORRENCIA PUBLICA N°0212031. 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÁO OE MURO DE ARRIMO DE 
FORNECIMENTO DE PEDRA EMAO DE 0000 	

ALVENARIA 	PEDRA ARGAMASSADA. COM  

A CAIr/lasSo Pacrnaconle da LIutaçdo. dRslgcada pala PndaAa n° 1/2021. csrnooa os a'Iotassadcs pala 
Vens/fila, da S.sssc FAISCa pala abaaruca dos anOlco,os n 02 - Proposto da Praços das 000000entas 
habilitadas L. ROE/RS, EIREL/ a SERAI.00XESAR JUNO. 
Dala208/2021 (quinta-teos) às 0000lrs 
LOCA: Soda Ao muraclpo da Co,nrel Via/da, no asia da /cdaçOes 

Cc.cn& 5/saia, 10 de aposto d. 2021 Da/Ana 0500ulsnc, PIR5OIRVe da CPI 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
CONTRATO 0°  4312031 - DIsparo, da Looaçac n 22I2021 - Partas Morolçao da Ceractal Vorda a 
UNIVERSIDADE ESTADUAL CENTROOES1E.ANICENTRO, CNPJ r 5  1750291110061.12 OSaIS 
Corooaaçao a. pessoa foial espaeasaada Palia  mrascaçao da saeolçasarsausslaocados no ~releia de 
atlaloadas SdaIOa'padaadgCaa a adnalsloaeoo.Mabcaoas coar a OaeIobcbseaÇao prosarei a dona da 
p,orsaco'au. resistia dada para o aos nico da 2021 dos Cursos da 1 -clatOos pii laloaoa a 
Quanta ~se. 11 - MiRonetaca Pinheiro . segundos ~ ho ..elitoto de Cardeal ~ Vaio, histal do 

R$ 405 447.91) Preto de 'aliérevii de dato 08 assonstum até 30 06 2022 Coronei Vivicm 30 oe 
/hoda 2021 Anoarssn aan,qua Bisneto. Praf.Ro 

ALSIC01IOCE CORONEL VIVIDA- PR 
A dataroola da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 5/ 73l2021 - P,eoac Poasa100/ 1 010001 - 
ADEALTECP0000FOLTS nE000LÔEcs2O DOPAROOIÁ- EIRELI - ao, ÇriP3 1°  20 082 3O4r.00 nua 
alI apto eloas o mi de coço* pala duas, a acec'auas aqosoçoes Oa —julho as/alua OECVSOS. 
SEaaoaa/Pa aia Uaoagsalcdaoleçc. CorcaalVoo,da. I6da/uIfoda202' Atda/sonca/lOueOaI/aln 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -P0 
Adb/oo Vi 02 - Contrato n °  9012019 - Dispensa da licitação na 0712019 - Contratante 
Mun/ciplo de Coronel Vivida 	Contratada 	Soaog & Rocha 	LIda 	 - EPP. 	CNPJ 
05406660/0001-57 Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, da 15 de julho Ar 
2021 a 14 da julho da 2022 Fira raajuslldc o valor mensal. aprn base 10 IFCA, acumulado 
nos últimos 12 mesas, os ordem de 0.35%. passando o celOt monndo a ser da 0532200 O 
valor tola: desta aditamento é da 003074,50 Permanecem /n.leradaS as 0000:5 cIdANIAdU 
Coronel Vivida, rdda julho da2o2l.ArldarsonMan/qur PolIcIo, Pode/o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

IcpC,-rlc 770612921, da 24 de joalha da 2021. SUenoula: .51/lo Clistotu A001ADIrral F.opooial co 
oakp do OS 710.000.00..4 paab&'açdaa se Ioecogc'o doce asco larirralo eeoonO'e-.lal diopealc-ml au 
agcao0t 	caaâeoçz 	EOmEr,laipo: 	Aço, /lnco ,E,u,,.,ne,,no,'unrl "no Vo/.oeoc 	 ' 	VcRfoRst 
auoc.:adopdz Lei Macsctipad a° 3063. *26* essa 1k 202!. bogal/acreoleda pelo. Veo'.no 

7691. de 14 dejalhe *2021. 

SIIJIIICIFIO DECORO1e'EI. VIVIDA ESTADODOPARATIk 
Editai e°, 0980821 dr IadIoi2oSo - Caoparaa FAMA. s 	98505059/de IIROO2N9SNssIa: Ccanuoa,l., 3: 
,00,,/ola/a hc//:I:Ia.Ia 1/ 	 'Inalo,, OSlo/i/o n' IOII.20I9Ôa 011020210 

/1/ 	P111110 .Saallla, do .SercIçoa ElepeàatA5aarada Eeaesnaa 1 
Oed000 5'.' CO.aal5oaç0a 5a,aa do CaodldMa - Iaaarlçlo Ldaaçls Faeelasag 

Caepo PibAoa: OpamámlslAzasceda Esaas.Iao O 
Cedas 90 Claaalfloaçlo SaadaCaajdaaa . taeonlçae Lot.çsa Faaolaael 

Un  A 	pabl.caçla 	 a 	l000gra 	do 	Mo 	aur,a 	 a,010ca.ac 	 Aocpuolo'cI 	 co 	 aopcico 	srderaço 	eloaoloauo: 
//'bo.:Ionsc'ral/IuucascoIo'c.o.naclo/odl 11 0/ Si 'u0010lrncaulonaadopclaLcitoNu.iocpals'.275002170 
aboaçiescocsla.aoa sa Lei icI.acio,pale. 2.11221/15 

hucgsloiplo de Ilapojara D'OrnIa 
A intellíra az encontra no sltr: lotIto"c'oc'.n,tllarincclllnioiotal.cooto.br:aInp.' 

DECRETO 	a  11912021 

DATA: 10.682025 

SÚMULA: Abro Crédito Adicional Suplementar. altera LDO. PPA, Coa Focrlo 4€ Recursos 1 

do coles. providências. 

1uniCipio de Itapejara D'Oeste 

A lroegTo 10 CTCOTITI DO soe. lIt,,C0011 Airtflt:T'JT)i'1201 COO)) 'DTSITD 

PORTARIA N° 173412021 
DATA: 10.01.2021 
Sumula: DXIIÇtOSI funclonánc como Gestor do COTI'éniU pois Aquisição de um Caminhão Baú 

coletor de lixo e como Fiscal fica DeSigTtadc o fuTCIOoámO para atuar e auxiliar TE fiscalização do 
COTIêTIO 000 f)DttadO COO OISSI)tUtO Água e Tena 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAI)DE 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE e4E2Je9s.IDADE M°7rt2521 

Foardamarosda inca aol 2598 La. da LodaçO.s II S600153. RATIFICO a lnacgdaadsda 8° 1112521. p5 ,a a 
CREDENCLAMENTO DE PESSOAS ,PJROICAD DA ÁREA DE SAÚDE PARO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÉDICOS AMRILATOI1IAI5 E SERVIÇOS DE APOIO A DIAGNOSE E TERAPIA (SAST) dasSolade ao 
alaedlcrn,'aa aos AldeIas Solar/dos do, miaroipos 05050,c,ados aS CONIMS 
Valas SlaAaE 870.000.00 
DotaçAR. 02.001.10,3010002.2002.3.3.90,35,00 	 Farda 010 
Dar. 

 
1OROcgo21 	 PAULO 8069 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSORCIO 
RESOLUÇÃO N 1  161 DE 10 DE AGOSTO DE 2021 
Súmula: Concede diária pela prestação de serviço fora do domicilio. 
A inte gra encontra-se dlspooivel nos seguintes endereços eletrônicos; 
/rtto.'/i°www,conims.corn,br/ e l fto,f/IIIIO/w dIanocIlIoniciøal,com.brfamø/  

MIlWPIO DE PATO BRANCO 
ATA DE PARECER TÉCNICO DE EMPRESA 

UM Fisioterapia Lida ME CNP109.943.89110001-94. 
CHAMAMENTO PUBLICO 0312019 

Aos 28 (vinte e oito ) dias do mês de julho do ano de 2021, às 
1 1h00min, na sala de Reuniões da Secretana Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal do Município de Pato Branco - Estado do 
Paraná, localizada na Rua Paraná, na  1605, Centro, CEP: 85.501. 
025 reuniram-se os membros da Comissão Especial de Vistoria, 
que subscrevem a presente ata ao final, para certificarem a 
documentação da análise técnica da capacidade instalada da 
empresa: UM F7sio:erapia Lida ME, CNPJ 09.943.89110001-
94.referente ao edital de Chamamento Público n5  0312019, que 
tem por objeto - Constitui o objeto do presente Constato a 
prestação de Serviços de Apoio a Diagnose e Terapia, para a 
prestação de serviços em procedimentos de Média e Alia 
Complexidade Ambulatorial, visando atender aos usuários do 
Sistema Usico de Saúde. SUS residentes no Município de Pato 
Branco, bem como aos usuários referenciados conforme 
pacttaações firmadas via Secretaria Municipal de Saúde de Pato 
Branco, com valores constantes da Tabela SUS Municipal. 
Depois de acatado o Parecer Técnico emitido pela Comissão 
Especial, nomeada pela Portaria 20012021, registrou-se que a 
empresa: L,/3M Fisioterapia Lida ME, CNPJ 09.943.89110001.94 
está apta a continuar com a prestação de SerVIÇOS. Encaminha-se 
para contratação a documentação da empresa; L/M Fisioterapia 
Lida ME, CNPJ 09.943.69110001.94, conforme quantidades, 
serviços e valores constantes os propoSta. Nada mais havendo a 
tratar, deu-se por encenada a presente sessão, que depois de lida e 
aprovada, vai assinada pelos participantes da sessão; Rafaela 
Carbonan Fogolan; Sabrina P. Rigon; Medianeira S. Pemangoá 
- Membros. 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Na 06612021 - PMR 

MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo MENOR Preço Unitário, 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de ÓLEO DIESEL COMUM 
conforme Cosvõngo tf 008/2021, que celebram  Estado do Passatá por ir*smnidio 
da Secretaria de Estado da Agricultura edo Abastecimento - SEAB e o Município 
de Renascença. 
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 05:30 às 09:00 
do dia 24 de agosto de 2021, no Depaatoansereo de Compras e Licitações. da 
Pre feitura Municipal de Renascença, à Rua Getúlio Vargas. no 91)1 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09:01 do dia 244€ agosto de 2021,junto 
à sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Renascença. PR. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus aaarxoS poderão sem adquiridos na 
Prefeitura Municipal, as endereço Rua Getúlio Vaegas, re 901, Cestas, Fone (46) 
3550.8300. Renascença. Estado do Pamna, de r ga feiOL nos horários das 07:30 
as 11:30, e das 13:0092 17:01) ltaens, onde poderão ser consultados e adquiridos 
gssltailaasenle, e pelo sito rNan'w.eenascelsca.pr.gos'.be. 
5NFORMAÇÓES: Informações e esclarecimentos adicionais. no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, lo de agosto de 2021 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Preguei-a Substituta 

EXTRATO DO EDITAL N' 1 15a92 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA c/0IVrFRATAÇ&OTEMF0RÁR5A DE 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- A, MÉDICO VETERINÁRIOS PROFESSOR 

O Prefeito do Mia.ioipc do RalaaAeoça. Catado do parara.— o,o doou acibsiçoea Iegaia. Pule 
,ioofonsidadpocerr ae 37. inciso IX, da Capaitulçac Folctal. a,sço 230. de Los Cornplornonlos 
o' 006. de 10 de aposto de 2015 p 1— Municipal o' 0747, *29 de julho *21/21. FAZ SABER 
poo oa100.drelc'so abrarau na ioaolrçcra para o pracosso sdlnÁEc icorpIoloado para orolootaçuo 
lecpor.oa de tisslaar do Srrcicoa Gnpala - A. Mldlrc Vremeinôroc e Pro(ecaor pana atender 
ao necessidades do OlIcdIoiio,Oat irletmco público Au ooaucçõea oura  o  Incuco,o solstoco 
o/InpIIIiAado de uuaoataçlo bemçolsns -lio posSuIas o srlls rroI/uadso entre var dias Oh à 25 de 
agosto de 2021, atinaRa do seguinte oaodereço eleriutico ossuc nrnoatcaroa rnsou ht. no 1o1í 
CIocIoo'000 I°VS FSV Caoos I)rocrsao 2021 

Rcna000iça. :19 de agosto de 2021 

Ido] ln João coco))o 
Popt'sto 

L
Câmara Municipal de Vitorias 

ATA 81 5505021 
IarrrodaPRaea 

VotO/Ou 00 lAn 'la e50011 Ir 2021 Se dae,laade ticeaou o qoarol/NI e ORO, 

/vnlVs nas ',IelIptAVGORn J.  Ca'REa 1/Ilan/Elpa: da Vs,niadOrrn 510 a AoRitulO 

O,sa, oogonnna Isasadooso a aRaoac Solene de Possa IR So1411,rn Ad Veezdc, 

fun4VtGiaetoaC'hou: asuovalOS '3/Na caonoa doam Cesa OR Les dRo'doaopod.dV 

da Aden//oS 50 VesaADa rol: Cevo:O' 'la ti ',d Dando 000tr/IodadR a Soai"00/0 

P'RaldOriO 100,00 51la '3 SL5/000 dc 000500 Nara Dota SItoRc FalSo aol o 
5-Ela,, pala Oee$051 O leonor/lI RnO,00'A, o 0lalnatdc a 0001100* PIO5Ot5It7 

declarou aerpnaSado o Vo/ooaoo' Na.L'A OhSSR 05021 a polso pala o mrSrRS nor 

ror,aaaR aoanro da 55 00/la/a tO o'e'i'O°c I'/ossaqoe.'oto ia ORadora PrRaaaanlz 
douRou a palacna ao Vn,Ra.500 NeVo GoelA OlsaIl 5 005 OPT,a.a 
pasaRlas pais eocAIol41AO 1110 10/AcatItO P000 mas a aa,,.trsladO a Saodlord 

Prasoasda lteo,sRuu aP,V,ialIaaa a Sassa/I 0010:51 no PEsCa ao Oa,aaaal. Ineae 

ÀÀ 

O,1oãFosaàsuoa5a,e 	 . Astadodi 

PIea,dendR 	 R'GaC 

MaMA GsaSaEl*at 

'aldetáno 

aR 	 a 



cí, 

Paraná, 11 de Agosto de 2021 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO X 1 N°2325 	-. 
jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do "caput" do art. 
25, do diploma legal invocado, para o credenciamento da empresa 
ANDRE S. MAZZUCO - LABORATORIO DE ANALISES 
CLÍNICAS LTDA, CNPJ n o. 01.590.111/0001-68, para a realização 
de exames laboratoriais de patologia clínica, conforme as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Coronel Vivida. 
Valor total estimado R$ 136.948,81. Período da prestação do serviço é 
de 350 dias, de 10.08.2021 a 25.07.2022. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:9207796A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO SESSÃO PÚBLICA 

CONVOCAÇÃO - REF: EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2021. 

e, OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA 
ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO 
DE OBRA. 
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 
11/2021, convoca os interessados para participar da Sessão Pública 
para abertura dos invólucros n° 02 - Proposta de Preços das 
proponentes habilitadas: L. RIBEIRO - EIRELI e GERALDO 
CESAR JUNG. 
Data: 12/08/2021 (quinta-feira) às 09:00hs. 
Local: Sede do município de Coronel Vivida, na sala de licitações. 
Endereço: Praça Angelo Mezzomo, s/n, centro. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕ 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO P1 

ADITIVO N° 01 ao Contrato n° 86/2020 - Pregão Presencial n° 
67/2020 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
LEOMAR MELOTO DOS SANTOS, CNPJ n° 21.929.541/0001-79. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 04.08.2021 
a 03.08.2022. O valor mensal permanece inalterado, totalizando a 
quantia de R$ 74.400,00. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Coronel Vivida, 03 de agosto de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:0301 1F63 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 73/2021 - 
Pregão Presencial n° 37/2021 - ASFALTECPAR ASFALTO 
TECNOLOGICO DO PARANÁ - EIRELI - ME, CNPJ n° 
20.982.384/0001-00, que tem como objeto o registro de preços para 
futuras e eventuais aquisições de emulsão asfáltica, RECUSOU-SE a 
assinar a ata de registro de preços. 

Coronel Vivida, 16 de julho de 2021. 

ANDERSON MANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:F0CD5899 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Coronel Vivida, 10 de agosto de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:28844 149 

Aditivo n° 02 - Contrato n° 96/2019 - Dispensa de Licitação n° 
07/2019 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
Boeing & Rocha Ltda - EPP, CNPJ n.° 05.406.668/0001-57. Prorroga-
se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 15 de julho de 2021 a 
14 de julho de 2022. Fica reajustado o valor mensal, com base no 
IPCA, acumulado nos últimos 12 meses, na ordem de 8,35%, 
passando o valor mensal a ser de R$ 322,88. O valor total deste 
aditamento é de R$ 3.874,56. Permanecem inalteradas as demais 
clausulas. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 43/2021 - Dispensa de Licitação n° 22/2021 - Partes: 
Município de Coronel Vivida e UNIVERSIDADE ESTADUAL 
CENTRO-OESTE-UNICENTRO, CNPJ n° 77.902.914/0001-72. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação 
de serviços consubstanciados no exercício de atividades didático-
pedagógicas e administrativo-financeiras, com a disponibilização 
presencial e diária de profissionais, referentes à oferta, para o ano 
letivo de 2021, dos Cursos de: 1 - História: primeira, terceira e quarta 
séries; II - Matemática: primeira e segundas séries, no município de 
Coronel Vivida. Valor total do incentivo: R$ 405.447,90. Prazo de 
vigência: da data de assinatura até 30.06.2022. 

Coronel Vivida, 30 de julho de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:BBDE0B5E 

Coronel Vivida, 14 de julho de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:CF0CD21D 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N°. 65/2021 

SUMULA: AUTORIZAR CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDOR 
MUNICIPAL: 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei Municipal n°. 
037/2011 de 08/11/2011, que institui o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Diamante D'Oeste. 
RESOLVE: 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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